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ANEXO III – DA PROVA DE TÍTULOS 

 
 
1) Após a divulgação dos resultados da Prova Objetiva, no prazo estipulado por Edital, os 
candidatos que lograram aprovação, deverão apresentar os títulos para concorrer a esta etapa. 
2) Essa Prova será somente classificatória, com no máximo vinte (20) pontos, sendo 
que o candidato aprovado/habilitado que deixar de entregar seus títulos não terá 
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do 
concurso, pela não-entrega. 
3) GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
Só serão aceitos os títulos, cujo conteúdo seja relacionado com o cargo de inscrição. 

Itens                Pontuação 

1. Pós graduação                       Especialização 

   (todos concluídos)                 Mestrado 

                                                     Doutorado  

4,0 

6,0 

8,0 

2. Graduação – Curso superior  e/ou Licenciatura Plena – (concluído)  

Exceto o curso de exigência do cargo 

2,0 

3. Cursos, Seminários, Jornadas, Treinamentos, Oficinas, Worshops, Simpósios, Congressos, etc.. desde que 
relacionados com o cargo de inscrição e datados dos últimos cinco anos, contados da data de abertura das 
inscrições, de acordo com o descrito abaixo: 

I. De 30 a 40 horas.................................... 

II. De 41 a 60 horas.................................... 

III. De 61 a 100 horas.................................. 

IV. De 101 a 300 horas................................ 

V. Acima de 301 horas................................ 

(Não serão pontuados títulos com carga horária inferior a 30 horas) 

 

 

 

0,3 

0,4 

0,5 

0,8 

1,0 

4. Artigos publicados em jornais ou revistas (máximo de 05) 0,1 

5. Máximo de 20 (vinte) pontos nesta prova e máximo de 10 (dez)  títulos por candidato (exceto artigos publicados) 

6. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de formação de nível médio não serão pontuados. Títulos 
de graduação ou pós-graduação, além do de exigência, terão pontuação conforme item 1 e 2. 

7. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo. 

8. Para comprovação do item 3 desta Grade, o comprovante poderá ser diploma ou certificado de conclusão do curso, expedido pela 
entidade promotora.  Não serão pontuados boletim de matrícula, histórico escolar ou outra forma que não a determinada acima, não 
devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 

 9. Os diplomas de Graduação – curso superior ou Licenciatura Plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou 
doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso ou 
das respectivas disciplinas. 

10. Cursos com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 01 dia: 08 horas - 01 mês: 80 
horas. 

11. Cursos sem carga horária definida não receberão pontuação. 

12. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua 
Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  

13. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou 
privado, estágios ou monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc. como docente, palestrante ou 
organizador. 

   

 


